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ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE MAIO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 20 de Maio – (terça-feira), do ano em curso, 
a partir das 9h. 

 

1. APRECIAÇÃO DA ATA - 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/05/2025. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 
3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE PENDEM DE 
DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES A SEREM 
APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 
 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 

5. –  PROCESSOS COM DESTAQUE 
 
 
40 - Apelação Cível 0051947-74.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Francisca Neta Cruz Sampaio Soares 
Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho 
Apelante: Belisa Karen Lacerda Candido 
Advogada: Ana Tâmara Pereira Soares 
Apelado: Francisca Neta Cruz Sampaio Soares 
Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho 
Apelado: Belisa Karen Lacerda Candido 
Advogada: Ana Tâmara Pereira Soares 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 
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Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de maio de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o Ilustríssimo Advogado Dr. Jefferson de Paula Viana Filho (OAB/CE nº 18.401), com a 
palavra, manifestou-se dispensando a leitura do relatório realizando sustentação oral em favor da 
parte ré no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante proferiu seu voto no sentido de não conhecer do recurso interposto pela parte ré, bem 
como de conhecer e negar provimento ao apelo da autora. Ato contínuo, o Desembargador André 
Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado 
o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
53 - Embargos de Declaração Cível 0182719-46.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Embargado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: André Garcia Xerez Silva 
Advogado: Pedro Ângelo Pereira Mesquita 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o Excelentíssimo Desembargador Djalma Teixeira Benevides deu-se por suspeito 
por motivo de foro íntimo, razão pela qual o Excelentíssimo Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante passou integrar a composição do julgamento, que restou adiado para a próxima sessão 
desimpedida. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
58 - Embargos de Declaração Cível 0132561-84.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Embargado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: André Garcia Xerez Silva 
Advogada: Paula Monteiro Alencar 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o Excelentíssimo Desembargador Djalma Teixeira Benevides deu-se por suspeito por 
motivo de foro íntimo, razão pela qual o Excelentíssimo Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante passou integrar a composição do julgamento, que restou adiado para a próxima sessão 
desimpedida. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
59 - Embargos de Declaração Cível 0114544-92.2019.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Aquarela Incorporações SPE Ltda 
Advogado: Igor de França Dantas 
Advogado: Marcus Vinícius de Albuquerque Barreto 
Embargado: Joaquim Alves de Araujo 
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Advogada: Iolanda Basílio Feijó Medeiros 
Advogada: Tatiana Francelino Moreira Leitão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o Excelentíssimo Desembargador Djalma Teixeira Benevides deu-se por suspeito 
por motivo de foro íntimo, razão pela qual o Excelentíssimo Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante passou integrar a composição do julgamento, que restou adiado para a próxima sessão 
desimpedida. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
86 - Apelação Cível 0234292-16.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Advogado: João Victor Oliveira Freire 
Apelado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: Walber de Moura Agra 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o Excelentíssimo Desembargador Djalma Teixeira Benevides deu-se por suspeito 
por motivo de foro íntimo, razão pela qual o Excelentíssimo Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante passou integrar a composição do julgamento, que restou adiado para a próxima sessão 
desimpedida. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
95 - Apelação Cível 0283807-54.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: M. M. C. F. 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo 
Advogado: Éric da Rocha de Menezes 
Advogada: Gabriela Pimentel Pessoa 
Apelado: F. P. F. 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2024, após anunciado o julgamento 
do feito epigrafado, as Ilustríssimas Advogadas Dra. Larissa de Alencar Pinheiro Macedo e Dra. 
Roberta Duarte Vasques, com a palavra, manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e 
procedendo a realização de sustentação oral em favor das partes recorrente e recorrida, 
respectivamente, no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador André 
Luiz de Souza Costa proferiu seu voto no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso, 
ocasião em que fora acompanhado pelo Excelentíssimo Desembargador Djalma Teixeira Benevides. 
Ato contínuo, o Excelentíssimo Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto pediu vista dos 
autos para melhor exame da matéria. 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de janeiro de 2025, após retomado o julgamento do 
feito epigrafado, o Excelentíssimo Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto apresentou 



4 

voto-vista conforme documento de fls. 2.309/2.348. Ato contínuo, o Eminente Relator 
Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2025, após retomado o julgamento do 
processo em epígrafe, decidiu o Eminente Relator retirá-lo de pauta a fim baixar os autos em 
diligência. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
97 - Apelação Cível 0061405-86.2017.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apte/Apdo: Maria Aparecida Aragão Macedo 
Advogado: Jumário Gomes de Medeiros Júnior 
Apte/Apdo: Clínica Médica e Odontológica Dr. Daniel Vidal Ltda - Nortclinic 
Apte/Apdo: Francisco Daniel Portela Vidal 
Advogado: Carlos Eden Melo Mourão 
Advogado: José Cláudio Cid Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
 
Na sessão ordinária realizada no dia 29 de abril de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, os Ilustríssimos Advogados Dr. Jumário Gomes de Medeiros Júnior e Dr. Carlos Eden 
Melo Mourão manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral pelo 
prazo regimental em favor de seus constituintes. Ato contínuo, o Eminente Relator Des. André Luiz 
de Souza Costa determinou o adiamento do feito para a próxima sessão desimpedida. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
121 - Apelação Cível 0012709-04.2019.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: Márcio Amaral Pereira 
Apelante: Maria das Graças Moreira de Castro Amaral 
Advogado: Leonardo Feitosa Arrais Minete 
Apelado: Cristina de Jesus Santos 
Advogado: Diego Guedêlha Carlos 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
 
Na sessão ordinária realizada no dia 13.05.25, após realizada sustentação oral, o Eminente 
Relator Des. Djalma Teixeira Benevides determinou o adiamento do feito para melhor exame da 
matéria. 
______________________________________________________________________________ 

 
178 - Apelação Cível 0137082-77.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Edmilson Barbosa Francelino Filho 
Apelado: Antonio Costa Braz 
Apelado: Estação Maricultura Ltda 
Apelado: Ricardo Cunha Lima 
Apelado: Flávia Regina Furtado Lima 
Apelado: Andre Cunha Correia 
Apelada: Renata Cunha Correia Silveira 
Apelado: Venus Participações S/A 
Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo 
Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros 
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Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira 
Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na sessão ordinária realizada no dia 06 de maio de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, a Ilustríssima Advogada Dra. Luciana Robles de Almeida (OAB/RS 111.337) manifestou-
se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral pelo prazo regimental em favor 
da parte apelante. Ato contínuo, o Eminente Relator Des. Francisco Jaime Medeiros Neto pediu 
vista dos próprios autos melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 

 
6. - PROCESSOS EXTRA-PAUTA. 
 
1 - Conflito de competência cível 0000199-09.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Interessada: A. P. O. de H. M. 
Interessado: C. E. B. de H. M. 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO:  
Diante do exposto, conhece-se do Conflito Negativo de Competência para declarar 
competente o Juízo da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE para processar e 
julgar o cumprimento da sentença oriunda da Ação de Divórcio Litigioso. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Conflito de competência cível 0004232-13.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte 
Interessado: Maria da Penha Vieira EPP 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
Interessado: Cerealle - Comércio de Cereais e Nutrição Animal Ltda 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Dá-se provimento ao conflito negativo de competência para declarar competente o 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para processar e julgar a Ação 

Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c Indenização por Danos Materiais. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Conflito de competência cível 0004564-77.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte 
Interessado: Maria da Penha Vieira EPP 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
Interessado: Cerealle - Comércio de Cereais e Nutrição Animal Ltda 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Conflito de competência cível 0000418-56.2024.8.06.0000 (D) - Sobral 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral 
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral 
Terceiro: Edgar Albuquerque Junior 
Terceira: Danielle Rodrigues Albuquerque Bomfim 
Terceiro: João Bruno Rodrigues Albuquerque 
Advogada: Mônika Fernandes Portela 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Conhecido o conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo 
suscitado (2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral/CE) para processamento e 
julgamento da Ação de Alvará Judicial. 
______________________________________________________________________________ 
 
5 - Conflito de competência cível 0000077-93.2025.8.06.0000 (D) - Tauá 
 
Suscitante: J. de D. da 2 V. C. da C. de T. 
Suscitado: J. de D. da 1 V. C. da C. de T. 
Interessada: V. A. G. da S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente conflito negativo de competência e firmar a 
competência do juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá para processar e julgar a ação 
de nº 0002386-69.2019.8.06.0171. 
______________________________________________________________________________ 

 
 

7. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 

RELATORIA DES. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
1 - Embargos de Declaração Cível 0145397-21.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: U. M. de C. J. 
Advogado: Ubiratan Machado de Castro 
Embargada: Maria da Conceição Farias Martins 
Advogada: Maria da Conceição Farias Martins 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Embargos de Declaração Cível 0145397-21.2018.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: M. da C. F. M. 
Advogada: Maria da Conceição Farias Martins 
Embargado: U. M. de C. J. 
Advogada: Angélica Mota Cabral 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Embargos de Declaração Cível 0206726-35.2022.8.06.0117/50000 (D) - Maracanaú 
 
Embargante: Emanuel Braga de Sousa 
Embargante: Vanagela Ferreira Costa 
Embargante: Arthur Miguel Ferreira Braga 
Repr. Legal: Vanagela Ferreira Costa 
Advogado: Jose Rodrigues de Lima Junior 
Embargado: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, 
reconhecendo a omissão existente no v. acórdão, a fim de que conste expressamente a 
fixação dos honorários sucumbenciais em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
condenação, em favor do patrono dos embargantes. 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Embargos de Declaração Cível 0627905-49.2024.8.06.0000/50000 (D) - Quixadá 
 
Embargante: Leonardo Comércio Atacadista de Mercadorias Ltda 
Embargante: José Elionardo Holanda da Silva 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório 
Embargado: Mota da Costa Administração de Imóveis Ltda 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS 
______________________________________________________________________________ 
 
5 - Embargos de Declaração Cível 0003766-88.2009.8.06.0071/50000 (D) - Crato 
 
Embargante: Maria Roseane Peixoto Parente 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
Embargado: Colegio Diocesano do Crato 
Advogado: Ramon Souza Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
______________________________________________________________________________ 
 
6 - Agravo de Instrumento 0632762-41.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Luciano Alves da Silva 
Agravante: Antônia D Arc Cavalcanti da Silva 
Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho 
Agravado: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social - FACHESF 
Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de agravo de instrumento para negar-lhe provimento, 
bem como, em julgar prejudicado o agravo interno correlato. 
______________________________________________________________________________ 
 
7 - Agravo Interno Cível 0632762-41.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Luciano Alves da Silva 
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Agravante: Antônia D Arc Cavalcanti da Silva 
Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho 
Agravado: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social - FACHESF 
Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de agravo de instrumento para negar-lhe provimento, 
bem como, em julgar prejudicado o agravo interno correlato. 
______________________________________________________________________________ 
 
8 - Agravo de Instrumento 0621022-52.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Diego Leal Gonçalves 
Advogado: José Clementino e Silva Neto 
Agravada: Catarina Rodrigues Leal, representada por Nadja Maria Farias Rodrigues 
Advogado: José Marcleudo Silva de Almeida 
Advogado: Camille Cavalcante Pontes de Arruda 
Advogada: Francisca Aline Silva do Nascimento 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, nos termos do voto deste Relator. Agravo Interno de nº 0621022-
52.2025.8.06.0000/50000 não conhecido por perda de objeto. 
______________________________________________________________________________ 
 
9 - Agravo Interno Cível 0621022-52.2025.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Diego Leal Gonçalves 
Advogado: José Clementino e Silva Neto 
Agravada: Catarina Rodrigues Leal representada por Nadja Maria Faris Rodrigues 
Advogada: Francisca Aline Silva do Nascimento 
Advogado: José Marcleudo Silva de Almeida 
Advogado: Camille Cavalcante Pontes de Arruda 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, nos termos do voto deste Relator. Agravo Interno de nº 0621022-
52.2025.8.06.0000/50000 não conhecido por perda de objeto. 
______________________________________________________________________________ 
 
10 - Agravo de Instrumento 0620734-07.2025.8.06.0000 (D) - Maranguape 
 
Agravante: I. A. D. 
Advogado: Herlando Nascimento e Silva 
Agravado: L. F. D. F. 
Advogada: Grazielle Souza de Lima 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
11 - Agravo de Instrumento 0635557-20.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: R. C. G. C. 
Advogado: Raimundo Ernandes de Sena 
Agravada: A. C. R. da C. 
Advogado: Ivan Fellipe Holanda do Nascimento 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
12 - Agravo de Instrumento 0633245-42.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Kredit Financeiros e Consultoria Ltda 
Agravante: Paulo Lima Borges 
Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas 
Agravado: Kredit Pagamentos S/A 
Agravado: Rafael Alves Quirino 
Advogado: Kerollyn Monica Souza de Oliveira 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DM. 
______________________________________________________________________________ 
 
13 - Agravo de Instrumento 0636771-46.2024.8.06.0000 (D) - Beberibe 
 
Agravante: L. G. M., R. P. C. P. F. G. 
Agravante: S. G. M., R. P. C. P. F. G. 
Advogado: João Victor Barreira Cavalcanti 
Advogado: Antônio César Guedes Filho 
Agravado: D. R. M. 
Advogada: Amailza Soares Paiva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer parcialmente do recurso interposto, para, na parte conhecida, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
14 - Agravo de Instrumento 0621481-54.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Rodrigo Costa Joventino 
Advogado: Eurivan Alves Moreira 
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO. 
______________________________________________________________________________ 
 
15 - Agravo de Instrumento 0635063-58.2024.8.06.0000 (D) - Eusebio 
 
Agravante: Francisco Sidney Nogueira de Brito 
Advogado: Tales Jorge Mesquita 
Advogado: Lucas Frota Rodrigues 
Advogado: Caio Frota Rodrigues 
Agravado: Joaquim Fernando Moreira Júnior 
Advogado: Fernando Wallace Campelo Noronha 
Advogado: Emanuel Rodrigo de Andrade Teles 
Terceiro: Rosangela Soares dos Santos Brito 
Terceiro: Marfisa Maria Soares Nogueira Brito 
Terceiro: Bertrand Mithiniel Soares Brito 
Advogado: Lucas Frota Rodrigues 
Advogado: Tales Jorge Mesquita 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso para negar-lhe provimento. 
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______________________________________________________________________________ 
 
16 - Agravo de Instrumento 0621105-68.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: J. N. de O. 
Advogado: Anderson da Silveira Serafim 
Agravado: G. B. N. R. P. L. de C. B. 
Genitora: Lidia de Castro Brito 
Soc. Advogados: Eloy da Costa Sociedade de Advogados 
Advogado: Victor Bastos Eloy da Costa 
Advogado: Andre Luis Queiroz de Paiva 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
17 - Agravo de Instrumento 0620995-69.2025.8.06.0000 (D) - Crateús 
 
Agravante: Rui Barbosa Melo Lima 
Advogado: José Teles Bezerra Júnior 
Agravado: Antonio Gleison do Carmo Abreu 
Advogada: Francisca Simone Miranda Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER do recurso, para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
18 - Agravo de Instrumento 0639343-72.2024.8.06.0000 (D) - Massapê 
 
Agravante: Ana Cláudia Gomes dos Santos 
Agravante: Joana Darc Santos Vasconcelos 
Advogada: Dayvidiane Nogueira de Lima 
Agravado: Leonardo Gomes Vasconcelos 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogada: Kelly Coelho Silva 
Agravado: Luiz Gustavo Gomes Vasconcelos 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogada: Kelly Coelho Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
19 - Agravo de Instrumento 0623193-79.2025.8.06.0000 (D) - Brejo Santo 
 
Agravante: SIDNEA ARAÚJO CUNHA 
Advogada: Mariana Prado Garcia de Queiroz Velho 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Sérgio Dantas Lopes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO. 
______________________________________________________________________________ 
 
20 - Agravo de Instrumento 0635165-80.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: M. R. H., R. P. E. R. C. 
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Agravante: S. R. H., R. P. E. R. C. 
Advogada: Samara Ferreira Lopes 
Agravado: D. H. L. 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER do presente recurso, para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
21 - Agravo de Instrumento 0639698-82.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia 
Agravante: Adriano Pinheiro Maia 
Advogado: Rodrigo Aderaldo Miranda 
Agravado: Carlos Antônio de Albuquerque Guerra 
Agravado: Valéria Magalhães da Cunha Guerra 
Advogado: Ricardo Carvalho Costa 
Advogada: Marina Girão de Oliveira Machado 
Advogado: Geraldo de Holanda Gonçalves Filho 
Advogado: Marcelo Carvalho Costa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO. 
______________________________________________________________________________ 
 
22 - Agravo de Instrumento 0636128-88.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: CNEC- Campanha Nacional de Escolas da Comunidade 
Advogada: Thaís Fernandes de Souza 
Advogado: João Paulo Brügger Borges 
Agravado: W & L Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Agravado: Harmony Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do presente recurso, por perda do objeto do agravo de 
instrumento. 
______________________________________________________________________________ 
 
23 - Agravo de Instrumento 0638947-95.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: JOSÉ FABIANO LIMA MARTINS 
Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa 
Agravado: Benjamin de Carvalho Lima Martins 
Advogado: José Lindival de Freitas Júnior 
Advogado: Pedro Parente Teixeira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
24 - Agravo de Instrumento 0634416-97.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: M. M. P. 
Advogado: Izaac Costa Guimarães 
Agravado: L. L. J. P. 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente agravo de instrumento, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
25 - Apelação Cível 0051033-42.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Francisca Pereira da Silva 
Advogado: Marcosorrite Gomes Alves 
Apelado: Banco Votorantim S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
26 - Apelação Cível 0014245-39.2018.8.06.0035 (D) - Aracati 
 
Apelante: WM Construcões 
Advogada: Michelle de Souza Barbosa 
Apelado: Vera Lucia Amaro Silvano Kries 
Advogado: Everton Cleyton Castro da Silva 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do recurso de apelação interposto, mantendo-se o disposto 
na sentença. 
______________________________________________________________________________ 
 
27 - Apelação Cível 0053468-04.2021.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: Marlon Bonilha Eireli 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
Apelante: Alfa Distribuidora de Auto Peças Ltda 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes 
Apelado: Marlon Bonilha Eireli 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
Apelado: Alfa Distribuidora de Auto Peças Ltda 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do recurso interposto pelo réu, bem como conhecer do 
apelo da parte autora, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
28 - Apelação Cível 0145592-06.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: V. A. C. 
Advogada: Sara Neide Bastos Vasconcelos 
Advogado: Vartan Furtuna França de Oliveira 
Apelada: M. M. de S. A. 
Advogada: Katarina Karol Brazil de Melo Rocha 
Advogada: Camila Cavalcante Magalhaes 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer e negar provimento ao recurso. 
______________________________________________________________________________ 
 
29 - Apelação Cível 0053762-48.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Leonor Leandro Duarte 
Advogado: Lucas Moreira Leite 
Advogado: Antonio Amorim da Silva Filho 
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Apelante: Alex Menezes Ferraz 
Advogado: Lucas Moreira Leite 
Apelada: Libia Almeida Benevides de Siqueira 
Advogado: Leandro Bessa Bastos Gonçalves 
Advogada: Glauciane Torres Neves Quental 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do recurso de Apelação aviado por Leonor Leandro Duarte – 
ME, diante da caracterização de deserção recursal. REJEITAR a preliminar de condenação da 
apelada pro litigância de má-fé suscitada pela parte requerente. ACOLHER a preliminar de 
ilegitimidade passiva suscitada por Alex mendes Ferraz, EXTINGUINDO a presente ação sem 
resolução do mérito a respeito unicamente deste recorrente. E, acolher a preliminar 
contrarrecursal de ausência de dialeticidade para NÃO CONHECER do mérito dos apelos aviados 
por Alex Mendes Ferraz e Leonor Leandro Duarte Ferraz diante da ausência dos fundamentos de 
fato e de direito, em conformidade com o artigo 1.010, inciso II, c/c 932, III, do CPC/2015, 
mantendo-se o disposto na sentença. 
______________________________________________________________________________ 
 
30 - Apelação Cível 0248951-64.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Joao Paulo Araujo de Alencar 
Advogado: Reno Porto Cesar Bertosi 
Advogado: Filippe Vasques Sampaio 
Advogado: Victor Luis Nunes Mourão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Apelado: REGIANE GOMES DA SILVA e 
Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
31 - Apelação Cível 0005729-22.2017.8.06.0146 (D) - Pindoretama 
 
Apelante: RESIDENCIAL JARDIM PINDORETAMA LTDA 
Advogado: Paulo César Moreira Franco 
Apelado: ESPÓLIO DE RAIMUNDO MARTINS DE SANTANA 
Advogado: Renan Moreira da Cunha 
Advogada: Joilta Gomes da Silva 
Advogado: Jader Albuquerque Maranhão de Oliveira Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO. 
______________________________________________________________________________ 
 
32 - Apelação Cível 0272237-71.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Betanha Alves de Alencar 
Advogada: Suyanne de Fatima Vasconcelos Cavalcante 
Apelante: Walesca Feitosa da Silva 
Advogada: Suyanne de Fatima Vasconcelos Cavalcante 
Apelada: Cristiane Feitosa Ponte 
Advogado: Francisco de Assis Vieira 
Apelada: Morganna Feitosa da Silva Marinho 
Advogado: Francisco de Assis Vieira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DESPACHO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
33 - Apelação Cível 0000124-41.2007.8.06.0051 (D) - Tauá 
 
Apelante: ANTONIO MOREIRA MENDES 
Advogado: Luiz Márcio Greyck Martins 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Francisco Roberto Brasil de Souza 
Advogado: Jean Marcell de Miranda Vieira 
Advogado: Eurivaldo Cardoso de Brito 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso e negar-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
34 - Apelação Cível 0200862-40.2024.8.06.0054 (D) - Campos Sales 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelado: Severina Rodrigues da Silva 
Advogado: Gilmário Domingos de Souza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso não conhecido. 
______________________________________________________________________________ 
 
35 - Apelação Cível 0202057-38.2024.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisco Barbosa da Silva 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo 
Apelado: Francisco Barbosa da Silva 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso autoral e DAR PROVIMENTO ao recurso do banco réu. 
______________________________________________________________________________ 
 
36 - Apelação Cível 0015073-21.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Agroindustrial Gomes Ltda 
Advogado: Enísio Cordeiro Gurgel 
Apelado: Olam Brasil Ltda 
Advogado: Fernando Bonaccorso 
Advogado: Arthur Castro 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
37 - Apelação Cível 0102229-66.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Manhattan Summer Park - Empreendimento Imobiliário Ltda. 
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Soc. Advogados: Carlos Otávio de Arruda Bezerra 
Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz 
Apelado: Roney Lima Verde Moreno 
Advogado: Luiz Ronaldo Pereira Ribeiro 
Advogado: Severino Moreira Gomes 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Roberto Dorea Pessoa 
Apelada: Joina Genciana Couras Moreno 
Advogado: Luiz Ronaldo Pereira Ribeiro 
Advogado: Severino Moreira Gomes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: recursos conhecidos e improvidos 
______________________________________________________________________________ 
 
38 - Apelação Cível 0200565-67.2022.8.06.0130 (D) - Mucambo 
 
Apelante: Antônio José de Brito 
Advogado: Francisco Natan Asevedo de Souza 
Advogado: Joaquim Caio Asevedo de Souza 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Bárbara Rodrigues Faria da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO 
para CASSAR A SENTENÇA RECORRIDA. 
______________________________________________________________________________ 
 
39 - Apelação Cível 0200633-04.2024.8.06.0047 (D) - Baturité 
 
Apelante: Maria Marleide Reis Monte 
Advogado: Italo da Silva Nogueira 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 
______________________________________________________________________________ 
 
40 - Apelação Cível 0051947-74.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Francisca Neta Cruz Sampaio Soares 
Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho 
Apelante: Belisa Karen Lacerda Candido 
Advogada: Ana Tâmara Pereira Soares 
Apelado: Francisca Neta Cruz Sampaio Soares 
Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho 
Apelado: Belisa Karen Lacerda Candido 
Advogada: Ana Tâmara Pereira Soares 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do recurso interposto pela ré, bem como CONHECER E 
NEGAR provimento ao recurso aviado pela autora. 
______________________________________________________________________________ 
 
41 - Apelação Cível 0201408-10.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
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Apelante: Josefa Oliveira da Silva 
Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 
Advogado: Adriano Silva Lima 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: João Vitor Chaves Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
42 - Apelação Cível 0050045-57.2020.8.06.0036 (D) - Aracoiaba 
 
Apelante: Agatha de Melo Dantas 
Repr. Legal: Emanuella Silva de Melo 
Advogada: Janaína Roberto Nunes 
Advogado: Reginaldo Pereira Rossi 
Advogada: Patricia Mirvia Barbosa Oliveira 
Apelada: Maria Rocilda Vieira de Andrade 
Advogado: Francisco Jackson Alves Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
43 - Apelação Cível 0200766-78.2022.8.06.0059 (D) - Caririaçu 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: D & D Loteamentos e Imobiliaria Ltda. 
Advogado: Valdemiro Alves Araújo 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer da Apelação Cível interposta, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
44 - Apelação Cível 0050253-12.2020.8.06.0175 (D) - Trairi 
 
Apelante: José Davilmar de Oliveira 
Advogada: Sílvia Raquel Moura Souto 
Advogado: Sílvio do Couto de Carvalho 
Apelado: Atlântico Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados 
Advogado: Igor Guilhen Cardoso 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
45 - Apelação Cível 0171960-86.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria do Socorro Oliveira de Sousa Filha 
Advogado: Adriano Geoffrey de Gois Araújo 
Apelado: Red Odonto Serviços Odontológicos Ltda - Me 
Advogado: Paschoal de Castro Alves 
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Advogada: Amailza Soares Paiva 
Apelado: Eugênio Paccelli Alves Filho 
Advogado: Paschoal de Castro Alves 
Advogada: Amailza Soares Paiva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
46 - Apelação Cível 0205069-86.2023.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: V. R. dos S. R. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. do E. do C. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 

 

RELATORIA DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
47 - Embargos de Declaração Cível 0190624-05.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Fernanda Soares do Nascimento Aguilar 
Advogado: Xaxandre Pinto de Queiroz Albuquerque 
Advogado: Francisco Ravyck Queiroz Araújo 
Embargado: Inco Engenharia Ltda. 
Advogado: Paulo Germano Autran Nunes de Mesquita 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos de declaração não conhecido. 

______________________________________________________________________________ 
 
48 - Embargos de Declaração Cível 0202163-12.2023.8.06.0101/50000 (D) - Itapipoca 
 
Embargante: Maria de Fátima da Silva 
Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos 
Embargado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
49 - Embargos de Declaração Cível 0234330-28.2022.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Joyce Nayara Sousa de Oliveira 
Advogado: Antônio Carlos Araújo Arruda Prado 
Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
50 - Embargos de Declaração Cível 0200210-40.2023.8.06.0092/50000 (D) - Independência 
 
Embargante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Roberto Dorea Pessoa 
Embargada: Izaura Ferreira de Sousa Nascimento 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

______________________________________________________________________________ 
 
51 - Embargos de Declaração Cível 0214737-42.2024.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Maria Neuza Noberto Batista 
Advogado: Valdir Lima de Oliveira 
Embargado: Adriano de Araujo Nunes 
Advogado: Valdir Lima de Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
52 - Embargos de Declaração Cível 0160597-44.2013.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Jose Antonio Irenio Valentim Leitao 
Advogado: Alysson Jucá de Aguiar 
Embargado: Deltamaster Comércio de Planos Odontológicos Ltda 
Advogado: Rafael Pinto Bastos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
53 - Embargos de Declaração Cível 0182719-46.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Embargado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: André Garcia Xerez Silva 
Advogado: Pedro Ângelo Pereira Mesquita 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
54 - Embargos de Declaração Cível 0100736-54.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Haroldo Brasil Barroso 
Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante 
Embargado: COOPCARDIO Cooperativa dos Médicos Cirurgiões Cardiovasculares e Torácicos do 
Ceará 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

______________________________________________________________________________ 
 
55 - Embargos de Declaração Cível 0201847-63.2023.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Embargante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda 
Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares 
Advogada: Marília Barbosa de Oliveira 
Embargada: Nadja França Menezes da Costa 
Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
56 - Embargos de Declaração Cível 0015051-69.2013.8.06.0158/50000 (D) - Russas 
 
Embargante: Francisco Jose Chaves 
Advogado: Paulo Eduardo Gifoni Maia 
Embargada: Emanuele Silva de Sousa 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
57 - Embargos de Declaração Cível 0201193-70.2023.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da 
Mangabeira 
 
Embargante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Embargado: José Lima Cavalcante 
Advogado: Renato Alves de Melo 
Advogada: Juliana Ribeiro Procopio 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite 
Advogada: Maria Eugenia Filgueiras Milfont de Almeida 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. ACÓRDÃO 

INTEGRALIZADO. 

______________________________________________________________________________ 
 
58 - Embargos de Declaração Cível 0132561-84.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Embargado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: André Garcia Xerez Silva 
Advogada: Paula Monteiro Alencar 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
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59 - Embargos de Declaração Cível 0114544-92.2019.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Aquarela Incorporações SPE Ltda 
Advogado: Igor de França Dantas 
Advogado: Marcus Vinícius de Albuquerque Barreto 
Embargado: Joaquim Alves de Araujo 
Advogada: Iolanda Basílio Feijó Medeiros 
Advogada: Tatiana Francelino Moreira Leitão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
60 - Embargos de Declaração Cível 0267948-95.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Francisco Wagner Silva Arruda 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Embargada: Átila Rocha Sampaio 
Advogado: Helber Ferreira da Silva 
Advogado: Marcus Antonius Porto Guilhon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
61 - Embargos de Declaração Cível 0236016-89.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: L. H. A. N. 
Advogada: Ana Lígia Peixe Laranjeira 
Embargada: D. G. de C. 
Advogado: André Alves Carneiro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos de declaração conhecido e desprovido. 

______________________________________________________________________________ 
 
62 - Embargos de Declaração Cível 0636241-42.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Maria Valesca Dias Branco 
Advogado: Magno Aguiar Câmara 
Advogado: Adrisio Barbosa Câmara Neto 
Embargado: Francisco Hilario Marciel de Souza 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
63 - Agravo de Instrumento 0639136-73.2024.8.06.0000 (D) - Sobral 
 
Agravante: MARIA LÚCIA MESQUITA DE ARRUDA 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravado: PAULO VITOR SOUSA LIMA 
Agravada: ANA PAULA 
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Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos de declaração conhecido e desprovido. 

______________________________________________________________________________ 
 
64 - Agravo Interno Cível 0202343-28.2023.8.06.0101/50000 (D) - Itapipoca 
 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Agravado: Maria Bernardete Teixeira Cordeiro 
Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
65 - Agravo Interno Cível 0194248-57.2019.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Brasil S.A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Eduardo Jorge Silva de Souza 
Advogado: Wuldson Sousa Santos 
Advogado: Hermano Monteiro Vieira 
Advogado: Florismundo Ximenes de Mesquita 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
66 - Agravo Interno Cível 0622644-69.2025.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Adriano Veras Oliveira 
Advogada: Luciana Tacola Becker 
Agravada: Alana Costa Borges 
Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann 
Advogada: Ana Maria Tauchmann Rocha Moura 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
67 - Agravo Interno Cível 0269099-96.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: STA Transportes Ltda 
Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides 
Agravado: Telefônica Brasil S/A 
Advogado: Felipe Esbroglio de Barros Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Agravo interno conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
68 - Agravo Interno Cível 0631180-11.2021.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: SLL Fomento Mercantil Ltda 
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Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto 
Agravado: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza 
Agravado: Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: Academia Trainer Ginástica Ltda - ME 
Advogado: Rafael Leite Torrens 
Advogado: Ricardo Lima Moreira Borges 
Terceiro: Sílvio Rui Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Sérgio Ricardo Mendes de Sousa e Silva 
Advogado: André Luis Negreiros de Almeida 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Agravo Interno não acolhido. 

______________________________________________________________________________ 
 
69 - Apelação Cível 0055336-67.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Cícero Alberto Oliveira Miguel 
Advogado: Francisco Queilton de Oliveira 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença modificada. 

______________________________________________________________________________ 
 
70 - Apelação Cível 0413398-07.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apte/Apdo: Maria Iolanda Oliveira Gomes 
Advogado: José Newton Lopes de Freitas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSOS NÃO CONHECIDOS. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________ 
 
71 - Apelação Cível 0226707-10.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Patrícia Fernandes Augusto 
Advogada: Juliana Guimaraes de Oliveira 
Apelado: Condomínio Edite Miranda 
Advogado: Danny Memória Soares 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
72 - Apelação Cível 0050712-84.2021.8.06.0108 (D) - Jaguaruana 
 
Apelante: R. N. de F. F. 
Advogado: Joéliton Oliveira Fulgêncio 
Apelado: E. M. da S. 
Apelado: A. C. da S. F. 
Apelado: N. G. da S. F. 
Advogado: Valber Luan Lima Valente 
Custos legis: M. P. E. 
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Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
73 - Apelação Cível 0218582-19.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Rodobens Administradora de Consórcios Ltda 
Advogado: André Luis Fedeli 
Apte/Apdo: Raisa Cerqueira Burmann 
Advogado: Joaquim Victor Bezerra Magalhaes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO. ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA. SENTENÇA 

ANULADA DE OFÍCIO. 

______________________________________________________________________________ 
 
74 - Apelação Cível 0200658-72.2023.8.06.0137 (D) - Pacatuba 
 
Apelante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Apelado: David Castro Lima 
Advogado: Jose Italo Rogerio de Holanda 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
75 - Apelação Cível 0270388-93.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apte/Apdo: Isabela Mota Maia Pioli 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  APELO AUTORAL CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DO PLANO DE 

SAÚDE CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
76 - Apelação Cível 0205554-81.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Paulo de Carvalho Oliveira 
Advogado: Hiago Marques de Brito 
Apelado: Regence Veículos Peças e Serviços Ltda 
Advogado: Fernando Alfredo Rabello Franco 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
77 - Apelação Cível 0200892-80.2023.8.06.0096 (D) - Ipueiras 
 
Recorrente: Antonia Camelo da Silva 
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Advogado: Kelvi Aparecido dos Santos Junior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DA 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 

______________________________________________________________________________ 
 
78 - Apelação Cível 0169169-76.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Coco Bambu Sul Pizzaria Ltda 
Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença 
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo 
Apelada: Larissa Arruda Pinto de Souza 
Advogada: Nádia Maria Sarmento Guedes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
79 - Apelação Cível 0201560-77.2023.8.06.0055 (D) - Canindé 
 
Apelante: Antonia Nanete Lobo de Oliveira 
Soc. Advogados: Mauro Oliveira 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 

______________________________________________________________________________ 
 
80 - Apelação Cível 0050497-10.2021.8.06.0173 (D) - Tianguá 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Apelado: Raimunda Maria de Oliveira 
Advogado: Silvério Filho Arruda Azevedo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso da autora parcialmente provido, modificando a sentença apenas 

para majoração da indenização por danos morais. Recurso adesivo da instituição 

financeira conhecido e desprovido. 

______________________________________________________________________________ 
 
81 - Apelação Cível 0188466-06.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Clínica Médica Nova Ltda 
Apelante: Inova Diagnóstico Por Imagem Ltda 
Advogado: Igor César Leite Pereira Martins 
Advogado: Fernando Victor Ponte Laprovitera Teixeira 
Advogado: José Diego Martins de Oliveira e Silva 
Apelado: Francisco de Assis Carvalho de Santana 
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Apelado: Antonio Carlos Gaban Júnior 
Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga 
Advogado: Francisco Evandro Paz 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
82 - Apelação Cível 0055210-17.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Cicero Cezar Pinto da Silva 
Advogado: Saulo Anderson Santana Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e Provido. Sentença anulada. 

 
______________________________________________________________________________ 
 
83 - Apelação Cível 0226568-92.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelada: Maria Auxiliadora Ponciano de Oliveira 
Advogado: Ricardo Cavalcante Bastos 
Advogado: Luan Carlos Ferreira Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
84 - Apelação Cível 0000861-08.2003.8.06.0173 (D) - Tianguá 
 
Exequente: Banco do Nordeste do Brasil Sa 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte 
Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte 
Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte 
Exequido: Joao Creamilton de Sa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
85 - Apelação Cível 0255446-22.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Camilo da Costa 
Advogada: Kamila Moreira Pinheiro 
Apelado: Banco do Brasil S.A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
______________________________________________________________________________ 
 
86 - Apelação Cível 0234292-16.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Eunício Lopes de Oliveira 
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Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Advogado: João Victor Oliveira Freire 
Apelado: Ciro Ferreira Gomes 
Advogado: Walber de Moura Agra 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA. 

______________________________________________________________________________ 
 
 

RELATOR DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
 
87 - Embargos de Declaração Cível 0281609-10.2022.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ana Paula Castaldo 
Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira 
Embargado: NDL Safira Incorporações Spe Ltda 
Advogado: Francisco Assis de Mesquita Ciríaco 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
88 - Embargos de Declaração Cível 0052421-11.2020.8.06.0167/50000 (D) - Sobral 
 
Embargante: Eder Mourão Sá 
Embargante: Gerardo de Oliveira Sá 
Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho 
Embargada: Ana Paula Martins Pernambuco 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho 
Advogada: Dayvidiane Nogueira de Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
89 - Embargos de Declaração Cível 0053518-84.2005.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Glauco de Castelo Branco Júnior 
Advogado: Glauco de Castelo Branco Júnior 
Embargado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
Advogada: Mizzi Gomes Gedeon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
90 - Agravo de Instrumento 0634723-56.2020.8.06.0000 (D) - Eusebio 
 
Agravante: Condomínio Residencial Marbela 
Advogado: Paulo André Acioly Peixoto Vieira 
Advogado: Francisco Alísio Praxedes da Silva 
Agravado: Construtora Dubê Engenharia e Serviços Ltda. - ME 
Advogado: Pedro Coelho Magalhães 
Advogada: Adriana Fernandes Pereira 
Advogada: Camila Cabó Maia 
Agravado: Eusébio II Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Advogada: Adriana Fernandes Pereira 
Advogada: Camila Cabó Maia 
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Advogado: Pedro Coelho Magalhães 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
91 - Agravo Interno Cível 0034786-17.2013.8.06.0117/50000 (D) - Maracanaú 
 
Agravante: Sindicato Unificado dos Profissionais em Educação do Município de Maracanaú - 
SUPREMA 
Advogado: Joufre Medeiros Montenegro 
Advogado: Dmitri Montenegro Ribeiro 
Agravado: GAMEC - Grupo de Assistência Médica Empresarial do Ceará Ltda 
Advogada: Gilmara Maria de Oliveira Barbosa 
Advogado: Igor Malveira Peixoto 
Advogada: Juliana de Abreu Teixeira 
Advogado: Marcos Pimentel de Viveiros 
Advogada: Ingrid Barros Feitosa Jucá 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
92 - Agravo Interno Cível 0202033-36.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Diana de Oliveira 
Advogada: Blenda Gabrielle Guimarães de Melo Aguiar 
Advogado: Lucas Gabriel Guimarães de Melo 
Agravado: Antônio Ubirajara de Carvalho 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
93 - Agravo Interno Cível 0119001-75.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Agravada: Sara Nunes de Melo 
Agravado: Leonardo Melo Gomes Barbosa 
Advogado: Antônio Werner Feitosa 
Advogado: Murilo Figueiredo Oliveira Gonçalves 
Advogada: Renata Carvalho Freire 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
94 - Agravo Interno Cível 0053447-97.2020.8.06.0117/50000 (D) - Maracanaú 
 
Agravante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão 
Agravada: Francisca de Lima Oliveira 
Advogado: Pedro do Nascimento Lima Filho 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
95 - Apelação Cível 0283807-54.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: M. M. C. F. 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo 
Advogado: Éric da Rocha de Menezes 
Advogada: Gabriela Pimentel Pessoa 
Apelado: F. P. F. 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: VOTO VISTA A SER APRESENTADO NA SESSÃO 
______________________________________________________________________________ 
 
96 - Apelação Cível 0008832-71.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Antonio Donizete Arruda Linhares 
Apelante: Jornal do Cariri (Editora e Gráfica Cearacom Ltda) 
Advogado: Daniel Teófilo de Souza 
Apelado: Valdir Barbosa de Medeiros 
Advogada: Lidianne Uchôa do Nascimento 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: ADIADO (17.06) 
______________________________________________________________________________ 
 
97 - Apelação Cível 0061405-86.2017.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apte/Apdo: Maria Aparecida Aragão Macedo 
Advogado: Jumário Gomes de Medeiros Júnior 
Apte/Apdo: Clínica Médica e Odontológica Dr. Daniel Vidal Ltda - Nortclinic 
Apte/Apdo: Francisco Daniel Portela Vidal 
Advogado: Carlos Eden Melo Mourão 
Advogado: José Cláudio Cid Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 
______________________________________________________________________________ 
 
98 - Apelação Cível 0201348-76.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apelante: Algemiro Pinto dos Reis 
Advogado: CARLOS AUGUSTO SARDINHA TAVARES JUNIOR 
Apelado: Israel Silva Carvalho Filho 
Advogado: Rogerio dos Santos Bitencourt 
Apelado: Paulo Fernando da Silva Meireles 
Advogado: Rogerio dos Santos Bitencourt 
Apelado: Manoel Joaquim Meireles Filho 
Advogado: Rogerio dos Santos Bitencourt 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 
______________________________________________________________________________ 
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99 - Apelação Cível 0261310-75.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Keven Alexandre Matos da Rocha 
Advogada: Anna Paula Vieira de Sousa Alves 
Apelado: Zurich Minas Brasil Seguros S/A 
Advogado: Márcio Alexandre Malfatti 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
100 - Apelação Cível 0036143-44.2003.8.06.0000 (36143-44.2003.8.06.0000/0) (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Tau - Industrial e Tecnica Ltda. 
Advogado: Francisco Jose Fonseca Mota 
Advogada: Cassandra Maria Arcoverde E Assunçao 
Advogada: Dione Rodrigues de Sao Bernardo Melo 
Apte/Apdo: Banco do Estado do Ceará S/A - BEC 
Advogado: Cláudio Sérgio Paiva Cavalcante 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO DO BANCO NÃO CONHECIDO. RECURSO DA EMPRESA 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
101 - Apelação Cível 0213256-59.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. 
Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto 
Advogado: Manuel Gomes Filho 
Apelado: Comercial Stanislaw Ltda 
Advogado: Newton Cardoso da Rocha Júnior 
Apelada: Maria de Lourdes Joselany da Nobrega Araújo 
Apelado: José Gerardo Araújo Júnior 
Apelada: Maria Nazaré Joseany da Nobrega Araújo 
Advogada: Rocylene Maria Damasceno 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 

 

RELATOR DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
 
102 - Embargos de Declaração Cível 0232247-05.2023.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Thalita Bauma Queiroz 
Advogado: Thiago Fabrício Lira Maia 
Advogado: Antônio Rodrigues Felismino Filho 
Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em CONHECER dos embargos de declaração opostos, 
para DAR-LHES PROVIMENTO,  sem aplicação de efeitos modificativos, tudo nos termos 
do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
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103 - Embargos de Declaração Cível 0041111-12.2006.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ana Magda Silva Rodrigues 
Advogado: Thyago Alves de Souza Oliveira 
Embargado: Cialne Companhia de Alimentos do Nordeste 
Advogado: Jose Claudio Rocha Maia de Alencar Filho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: em unanimidade, CONHECER  e NEGAR provimento ao presente recurso. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
104 - Embargos de Declaração Cível 0625364-14.2022.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Espólio de Luciano de Mello Nogueira 
Inventariante: Francilene Rodrigues Nogueira 
Advogado: Rafael de Almeida Abreu 
Embargado: Itaú Unibanco S/A 
Advogado: William Carmona Maya 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade de votos, em CONHECER dos presentes aclaratórios, 
para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, conforme informado acima. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
105 - Agravo de Instrumento 0635896-76.2024.8.06.0000 (D) - Quixeramobim 
 
Agravante: Francisco Edilson Menezes 
Advogado: Artur Rodrigues Lourenço 
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do agravo de 
instrumento, para DAR-LHE PROVIMENTO, julgando PREJUDICADO o agravo interno, 
nos termos do voto do relator. 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
106 - Agravo Interno Cível 0635896-76.2024.8.06.0000/50000 (D) - Quixeramobim 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Francisco Edilson Menezes 
Advogado: Artur Rodrigues Lourenço 
Advogada: Beathriz Rodrigues Lourenço 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do agravo de 
instrumento, para DAR-LHE PROVIMENTO, julgando PREJUDICADO o agravo interno, 
nos termos do voto do relator. 

 
 
______________________________________________________________________________ 
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107 - Agravo de Instrumento 0638978-18.2024.8.06.0000 (D) - Aquiraz 
 
Agravante: João Carlos Soares de Castro, Representado Por Sua Genitora Jarlene Soares Pinto 
de Mendonça Castro 
Advogada: Nádia Maria Sarmento Guedes 
Agravado: Carlos de Castro e Silva Neto 
Advogado: Davi Alexandre Cavalcante Andrade 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso, e na parte 
conhecida, negar-lhe provimento. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
108 - Agravo de Instrumento 0636296-27.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Agravado: Francisco Jackson Nascimento Ribeiro-ME 
Agravado: Francisco Jackson Nascimento Ribeiro 
Agravada: Maria Edivania Barroso Freitas 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER do presente recurso, para DAR-LHE 
PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Relator.    
 
______________________________________________________________________________ 
 
109 - Agravo de Instrumento 0631954-36.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Agravante: Othoniel Lourenço Sampaio 
Agravante: Maria Elenilce Monteiro Barros 
Agravante: Antonio Pereira de Araujo 
Agravante: Araujo e Othoniel Comercio e Servicos Graficos e Informatica Ltda Me 
Advogado: Samuel Teixeira Viana 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER do recurso, para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
110 - Agravo de Instrumento 0631990-78.2024.8.06.0000 (D) - Pereiro 
 
Agravante: Dalton Roberto Benevides Gadelha 
Advogada: Karolyne Toscano Vasconcelos 
Advogado: Wellington Marques Lima Filho 
Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão 
Agravada: Maria de Lourdes Leite Vieira 
Agravada: Roselita Leite Vieira 
Advogado: Armando Barroso de Farias 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade em CONHECER do presente recurso para DAR-LHE 
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provimento, nos termos do voto do relator. 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
111 - Agravo de Instrumento 0625769-79.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Cristiane de Fatima Avelino de Souza 
Advogada: Deysiane Souza da Silva 
Agravado: Francisco Daniel Lima de Castro 
Advogado: Ernandes Paulino Gomes Sousa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
112 - Apelação Cível 0271422-11.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Enos Marcos Cavalcante 
Advogada: Cidilene Sousa da Rocha 
Apelado: Antônio Erismar Araújo Lira 
Advogada: Amanda Roberta de Oliveira Rodrigues 
Advogado: Wellington da Costa E Souza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
113 - Apelação Cível 0168473-74.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisca Fabiana Marques da Silva 
Advogado: Charlyandre Façanha Xavier 
Apelada: Francisco Mateus Batista de Oliveira Representado Por Sua Curadora Francisca de 
Fatima da Silva 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, 
nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
114 - Apelação Cível 0217789-80.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Apelado: Francisco Leandro Pereira de Sousa 
Advogado: Wilson Fernandes Negrao 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, reformando parcialmente a sentença de ofício, nos termos do voto do 
Relator. 
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______________________________________________________________________________ 
 
115 - Apelação Cível 0278864-23.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Unimed Fortaleza Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. (Hospital Regional Unimed) 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelado: Antônio Gledson Barboza Lopes Junior 
Advogado: Lucas Rafael Benício Lopes 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
116 - Apelação Cível 0256895-83.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Evandro Cosmo de Lima 
Advogado: Rafael dos Santos Gomes 
Advogado: Luiz Henrique Fernandes Charão 
Advogado: Douglas de Aguiar Plaut 
Advogado: Thiago Cardoso Ramos 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. 

 

 
______________________________________________________________________________ 
 
117 - Apelação Cível 0200942-57.2024.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apte/Apdo: Maria Lilian Matias Magalhaes 
Advogado: Mackson Braga Barbosa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em CONHECER ambos os recursos, mas para NEGAR-
LHE PROVIMENTO AO APELO DA CONCESSIONÁRIA e DAR-LHE PROVIMENTO A 
APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
118 - Apelação Cível 0200522-93.2024.8.06.0055 (D) - Canindé 
 
Apelante: F. P. de S. N. 
Def. Público: D. P. do E. do C. 
Testemunha: Maria Carvalho de Andrade 
Testemunha: Maria Elsa Carvalho de Matos 
Testemunha: Gabriela Augusta Nascimento Silva 
Testemunha: Micaele Duarte de Castro 
Apelado: M. P. E. 
Testemunha: Francisca Suivane Soares Garcia 
Testemunha: Antonia Joice Gomes Mendes 
Custos legis: M. P. E. 
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Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em conhecer do recurso, para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
119 - Apelação Cível 0050063-84.2021.8.06.0055 (D) - Canindé 
 
Apelante: Maria Elizabete de Sena Ribeiro 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
120 - Apelação Cível 0227431-48.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Brazil Partner Investimentos e Participações Em Negócios Ltda 
Advogado: Bruno Miguel Costa Felisberto 
Advogado: Daniel Sousa Paiva 
Apelante: Construtora Colméia S/A 
Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto 
Advogado: Pedro Felipe Rolim Militão 
Apelado: Muzard Mehn Investimentos e Participações Em Negócios Imobiliários Ltda 
Advogada: Socorro Mona Liza Saldanha Viana 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: ADIADO 
 
______________________________________________________________________________ 
 
121 - Apelação Cível 0012709-04.2019.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: Márcio Amaral Pereira 
Apelante: Maria das Graças Moreira de Castro Amaral 
Advogado: Leonardo Feitosa Arrais Minete 
Apelado: Cristina de Jesus Santos 
Advogado: Diego Guedêlha Carlos 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  à unanimidade, EM DESCONSTITUIR, DE OFÍCIO, A SENTENÇA DE 
PRIMEIRO GRAU, EM RAZÃO DE VÍCIO DE JULGAMENTO CITRA PETITA, 
RESTANDO PREJUDICADAS AS RAZÕES RECURSAIS, nos termos do voto do Relator. 
 
*sentença nula. 
______________________________________________________________________________ 
 

 

RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
122 – Embargos de Declaração Cível 0000158-11.2018.8.06.0122/50000 (D) - Mauriti 
 
Embargante: J. S. D. L. 
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Advogado: José Sérgio Dantas Lopes 
Embargado: Sergio Vinicios Furtado Dantas 
Advogado: Marcos Furtado Dantas de Morais 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
123 - Embargos de Declaração Cível 0013368-46.2016.8.06.0043/50000 (D) - Barbalha 
 
Embargante: Instituto Social das Medianeiras da Paz (hospital e Maternidade Santa Maria) 
Advogado: Luiz Felipe Conde 
Embargado: Pedro Lucas dos Santos Lopes representado por Ismael Lopes Coelho 
Embargado: Maria Janaina dos Santos Lopes 
Advogado: Lucas Araújo Rocha 
Advogado: José Edisio Xavier Bezerra Filho 
Advogada: Heloyse Camile Santos Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
124 - Embargos de Declaração Cível 0011045-52.2015.8.06.0092/50000 (D) - Independência 
 
Embargante: Francisco Antonio Alves Moreira 
Embargante: Ana Paula Ponte de Almeida 
Advogado: Antônio Kleiner Pimentel de Araújo 
Advogado: Mateus Gomes Pimentel 
Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS REJEITADOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
125 - Embargos de Declaração Cível 0208935-63.2024.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Banco Votorantim S/A 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Embargado: Antônio Cavalcante do Nascimento 
Advogado: Giovanna Barroso Martins da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
126 - Embargos de Declaração Cível 0167793-89.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Maria Lidiane Lima de Carvalho Sena 
Advogada: Nathália Edwirgens Martins Dias Ximenes 
Embargado: Free Life Operadora de Planos de Saúde Ltda. 
Advogado: Adenauer Moreira 
Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
127 - Embargos de Declaração Cível 0633378-16.2024.8.06.0000/50001 (D) - Paracuru 
 
Embargante: Jose Ribamar Coelho de Sousa 
Advogado: Akácio Matheus Alves dos Anjos 
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Frederico Alvim Bites Castro 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
128 - Embargos de Declaração Cível 0625727-30.2024.8.06.0000/50001 (D) - 
 
Embargante: Maria Raniele Jardim Lima 
Advogado: Caico Gondim Borelli 
Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS DESPROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
129 - Embargos de Declaração Cível 0193477-50.2017.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: E. de L. F. da C. S. 
Inventariante: Luiz Carlos da Cruz Silva 
Advogado: Francisco Ronaldo Gomes Costa 
Embargado: P. T. M. 
Advogada: Maria Benedita Carvalho Bueno 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
130 - Embargos de Declaração Cível 0635528-67.2024.8.06.0000/50001 (D) - 
 
Embargante: Heitor Felipe Brito dos Santos representado por Ana Paula Gomes Brito 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Embargado: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
131 - Embargos de Declaração Cível 0259762-49.2022.8.06.0001/50003 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Claro S/A 
Advogada: Paula Maltz Nahon 
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Embargada: Gerlane Andrade Nascimento 
Advogada: Laís Benito Cortes da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DETERMINADA A SUSPENSÃO 
DO FEITO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
132 - Agravo de Instrumento 0639327-21.2024.8.06.0000 (D) - Trairi 
 
Agravante: R. D. P. 
Advogada: Thaís de Freitas 
Agravado: I. R. T. 
Advogada: Maria Eduarda de Vieira Jorge 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: PROVIMENTO DO RECURSO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
133 - Agravo de Instrumento 0636352-26.2024.8.06.0000 (D) - Iguatu 
 
Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Agravado: FRANCISCO BERNARDO SOARES BRAGA 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
134 - Agravo de Instrumento 0625164-36.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: LUIZ FABIANO DE LIMA 
Advogada: Ana Thalya Aparecida da Silva Barbosa 
Agravado: RONALDO PEREIRA GOMES 
Advogado: Artur Rodrigues Lourenço 
Advogada: Beathriz Rodrigues Lourenço 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
135 - Agravo de Instrumento 0622874-48.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde 
Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda 
Agravada: Sandra Aragão de França Dieb 
Advogado: Antônio Luiz Paiva Viana 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
136 – Agravo de Instrumento 0629709-52.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior 
Agravado: Zenir Zanchin Santin 
Advogado: Iago Dias Porto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conhece-se do Agravo de Instrumento para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-
se a decisão que deferiu a tutela de urgência. 
______________________________________________________________________________ 
 
137 - Agravo de Instrumento 0622130-53.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Antonio Aguiar Araujo 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogada: Natália Marques Reis Paixão 
Agravado: Espolio de Francisca Tereza Bezerra de Sousa Araujo 
Inventariante: Ana Helena Bezerra de Sousa Araujo 
Advogado: Paulo César Pereira Alencar 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
138 – 
Agravo de Instrumento 0621286-69.2025.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: MARIA DE LOURDES COSTA FAGUNDES 
Advogada: Raisa Lou Fagundes de Deus E Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
139 - Agravo de Instrumento 0631318-70.2024.8.06.0000 (D) - Horizonte 
 
Agravante: Antônio Carlos Tavares da Silva 
Advogado: Rodolfo Chiquini da Silva 
Agravado: Villa Empreendimentos e Participações Ltda 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
140 - Agravo de Instrumento 0626028-74.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Merce Ribeiro de Souza 
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Advogado: José Samuel Lima André 
Agravado: Múltipla Crédito, Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Fernando Augusto Correia Cardoso Filho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. Reforma-se a decisão de primeiro grau, 
mantendo-se a tutela provisória anteriormente concedida por esta Relatoria em grau 
recursal. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
141 - Agravo de Instrumento 0639690-76.2022.8.06.0000 (D) - Crato 
 
Agravante: Antônio Salviano Leite 
Agravante: Verônica Alves de Almeida 
Advogado: Cícero Ferrúcio Pontes Júnior 
Advogado: George Henrique Feitosa Ferrúcio Pontes 
Agravado: Cícero Ferreira da Silva 
Agravada: Marleide de Lima 
Advogado: Francisco Jose Gomes Vidal 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
142 - Agravo de Instrumento 0621591-87.2024.8.06.0000 (D) - Jaguaruana 
 
Agravante: Banco BMG S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Agravado: Luis Felipe Raulino de Freitas 
Advogado: Kalyl Lamarck Silverio Pereira 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
143 - Agravo de Instrumento 0634970-95.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Agravante: Karla Juliana Pinheiro Melo 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravada: Karla Kelle Falcão Diniz 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
144 - Agravo Interno Cível 0639284-84.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Agravada: Sônia Maria de Amorim 
Advogado: Luiz Henrique Fernandes Charão 
Advogado: Thiago Cardoso Ramos 
Advogado: Rafael dos Santos Gomes 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO: Agravo Interno não conhecido, mantendo-se na íntegra a decisão monocrática 
agravada. 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
145 - Apelação Cível 0192841-55.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Comercial Importadora Potyguar Ltda 
Advogado: Afonso Henrique de Lima Campos Torres 
Apelado: Julich Mart Moda Comércio Atacadista de Confecção EIRELI 
Apelado: Scarlett Priscila do Prado Vasconcelos 
Advogado: Matheus Câmara Gonçalves 
Apelado: Emanuel Lacerda de Vasconcelos Sobral 
Apelado: Régia Nájela Nascimento Saraiva Sobral 
Apelado: Régia Nágela Nascimento Saraiva Sobral - Me 
Apelado: Janaina Maria de Souza Loureiro 
Apelado: Julich Comércio de Confecções Ltda 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
146 - Apelação Cível 0054447-35.2020.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: S. H. S. dos S. 
Advogado: Francisco Wolney Nunes de Brito 
Apelado: A. A. dos S. 
Advogado: Samuel Silva de Santana 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO IMPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
147 - Apelação Cível 0165880-38.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Rochedo Construtora e Incorporadora S/A 
Advogada: Michele Mourao Matos 
Apelado: ISM Gomes de Matos EIRELI 
Advogado: Leonardo Feitosa Arrais Minete 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido, com manutenção integral da sentença de 
improcedência. Majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais para o percentual de 15% 
sobre o valor da causa, na forma do art. 85, §11, do CPC. Tese: "A responsabilidade civil exige a 
demonstração de ato ilícito, dano e nexo causal, incumbindo ao autor o ônus da prova, sendo 
inadmissível inovação recursal consistente em arguição de nulidade de documento apenas em sede 
de apelação, bem como insuscetível de prova exclusiva mediante laudo técnico unilateral, sem 
observancia do contraditório." 

 
 
______________________________________________________________________________ 
 
148 - Apelação Cível 0202939-42.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
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Apelante: Raimunda Nonata da Silva 
Advogado: Luís Antunes Martins Neto 
Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A 
Advogado: Marco Roberto Costa Macedo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
149 - Apelação Cível 0000216-91.2011.8.06.0111 (D) - Jijoca de Jericoacoara 
 
Apelante: Jose Lucidio Castro de Mesquita 
Advogado: Francisco Augusto Liberato Fernandes de Carvalho 
Apelada: Helena Ferreira da Cunha Sousa 
Advogado: Jairo Araújo Brandão 
Apelado: Osmar Oliveira de Sousa 
Advogada: Luana Karoline Costa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DO TERCEIRO PREJUDICADO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
RECUSO DOS AUTORES PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
150 - Apelação Cível 0201141-11.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apte/Apdo: Joana Bernardo de Oliveira 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. DESPROVIMENTO AO RECURSO 
DO BANCO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
151 - Apelação Cível 0289473-02.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Francisco José Gouveia da Silva Junior 
Advogado: Helderson Barreto Martins 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DO BANCO NÃO CONHECIDO. RECURSO DO AUTOR 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
152 - Apelação Cível 0200470-30.2023.8.06.0121 (D) - Massapê 
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Apelante: Banco BMG S/A 
Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira 
Apelada: Maria Lucia Ribeiro de Oliveira 
Advogado: Francisco Bruno Martins de Andrade 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
153 - Apelação Cível 0270612-02.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: L. V. D. L. F. 
Advogado: Victor Siqueira Nocrato 
Advogado: Lucas Mello Dantas 
Advogada: Raquel Maria de Siqueira Teixeira Alencar 
Advogado: Matheus Câmara Gonçalves 
Advogada: Thayane Vasconcelos Nogueira de Sá 
Apelada: M. M. B. 
Advogada: Gabriela Pimentel Pessoa 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO IMPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
154 - Apelação Cível 0201027-57.2023.8.06.0043 (D) - Barbalha 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogado: Feliciano Lyra Moura 
Apelada: Maria Neuza dos Santos 
Advogado: Maria Clara de Macedo Soares 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
155 - Apelação Cível 0201337-08.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Recorrente: Maria Conceição Silva Amorim 
Advogado: Jonathas Pinho Cavalcante 
Recorrido: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. DESPROVIMENTO AO RECURSO 
DO BANCO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
156 - Apelação Cível 0220947-46.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: REFER Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social 
Advogado: Tasso Batalha Barroca 
Apelado: Edilson Lucas de Morais 
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Advogado: Bruno Santiago Gonçalves Pessoa 
Advogado: Helder Braga Arruda Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: PARCIAL PROVIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
157 - Apelação Cível 0184934-24.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Sabino Henrique Elpidio de Carvalho 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Apelante: Maria Auxiliadora Cavalcante de Carvalho 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Apelado: Massa Falida de Terra Companhia de Crédito Imobiliário Ltda 
Advogada: Lara Vasconcelos Barroso 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  Recurso de apelação conhecido e provido. Sentença cassada. 
NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 
REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
158 - Apelação Cível 0288856-42.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: R. R. 
Advogado: Francisco José Alves Teles 
Advogada: Edilene Maciel 
Apelada: Y. da S. R. R. P. I. da S. R. 
Advogada: Ana Cristina Cavalcante Lima Taveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO IMPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
159 - Apelação Cível 0269188-85.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Thiago Rodrigues Petrola 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Mucuripe Veículos Comércio e Serviços Ltda - Silcar 
Advogado: Fernando Alfredo Rabello Franco 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
160 - Apelação Cível 0545930-22.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda. 
Advogado: José Newton Lopes de Freitas 
Advogado: Sidney Guerra Reginaldo 
Apelado: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A 
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Apelado: Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A 
Apelado: Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A 
Apelada: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé 
Apelada: Massa Falida de Oboé Holding Financeira S/A 
Apelado: Massa Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A 
Apelado: Massa Falida de Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda 
Apelado: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
161 - Apelação Cível 0547632-03.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Leda Maria Machado Paixao 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Viasul Veiculos S/A 
Advogada: Alessia Piol Sá 
Apelado: Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
162 - Apelação Cível 0006486-76.2019.8.06.0071 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelada: Maria de Fátima Araújo Souza 
Apelado: Júlio Felipe de Souza 
Advogado: Thomas Édson Alves de Souza 
Advogada: Thamires Tabata Gonçalves de Ferreira Gomes 
Advogado: Regnobertho Gomes Costa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO:  Conhecem-se os recursos de apelação, negando-lhes provimento. Mantida 
integralmente a sentença recorrida. Majorados os honorários advocatícios em 2% (dois por 
cento), nos termos do art. 85, §11, do CPC. 
______________________________________________________________________________ 
 
163 - Apelação Cível 0054133-96.2021.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Gol Linhas Aéreas S/A 
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão 
Apelada: Maria Eliete Guimarães Silva 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
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164 - Apelação Cível 0010071-33.2022.8.06.0136 (D) - Pacajus 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva 
Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque 
Apelada: Antonia Fabiana Miranda Galvão 
Advogado: José Edson Nogueira Costa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
165 - Apelação Cível 0261045-78.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Thiago Maranhão Montenegro 
Advogado: Expedito Dantas da Costa Júnior 
Advogado: Adriano de Alcântara Camargo 
Apelado: Favoritto Incorporações SPE Ltda 
Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A 
Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa 
Advogado: Leonardo Fialho Pinto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: SENTENÇA CASSADA. PREJUDICADO O EXAME DE MÉRITO DO RECURSO. 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA NOVO JULGAMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
166 - Apelação Cível 0200801-37.2022.8.06.0124 (D) - Milagres 
 
Apelante: Francisco Pereira Irineu 
Advogado: Jhonny Ricardo Tiem 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Roberto Dorea Pessoa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Dá-se provimento à apelação para: (i) declarar a nulidade da contratação do 
seguro prestamista vinculado à Cédula de Crédito Bancário nº 445.345.981; (ii) condenar a 
instituição financeira à devolução em dobro dos valores pagos, com correção monetária pelo 
IPCA desde o desembolso e juros de 1% ao mês desde o evento danoso; iii) fixar indenização 
por danos morais em R$ 5.000,00, com correção pelo IPCA desde o arbitramento e juros de 
1% ao mês desde o evento danoso; (iv) inverter os ônus sucumbenciais. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
167 - Apelação Cível 0000439-54.2018.8.06.0190 (D) - Quixadá 
 
Apelante: SABEMI Seguradora S/A 
Advogado: Juliano Martins Mansur 
Apelada: Maria Gorete Oliveira 
Advogado: Daniel Miranda Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
168 - Apelação Cível 0004855-82.2015.8.06.0089 (D) - Icapuí 
 
Apelante: Zita Maia de Alcantara Rebouças 
Apelado: Maria de Fatima Ferreira Alcantara 
Advogado: Karel Willis Rego Guerra 
Advogado: Raimundo Geraldo Maramaldo de Andrade 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
169 - Apelação Cível 0114439-18.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: M. R. M. de A. 
Advogada: Rebecca Araújo Rosa 
Advogado: Marcus Samuel Coelho Montenegro 
Advogado: José Rubens de Figueiredo Correia Fontes 
Advogada: Leticia Torquato de Menezes 
Advogado: Gabriel de Oliveira Meireles 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues 
Apelado: E. de O. J. 
Advogado: Augusto Carlos de Almeida Duque 
Apelado: A. M. V. de O., 
Advogado: Augusto Carlos de Almeida Duque 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
170 - Apelação Cível 0211675-28.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: CARLA JULIANA GARCIA MARTINS 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Banco Pan S/A 
Soc. Advogados: Ronaldo Nogueira Simões 
Advogado: João Vitor Chaves Marques 
Advogado: Jose Edson Frota Rodrigues Junior 
Advogado: Luiz Augusto Abrantes Pequeno Júnior 
Apelado: WL Casaqui 
Advogada: Ana Laura Borges Artiaga 
Advogado: Francys Wayner Alves Bêdo 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
171 - Apelação Cível 0240391-65.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Pedro Dicarcio de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 



47 

Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
172 - Apelação Cível 0050781-21.2021.8.06.0075 (D) - Eusebio 
 
Apelante: Dias Branco Incorporadora SPE 002 Ltda 
Advogado: Rafael Nascimento Accioly 
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi 
Advogado: Izabela Rücker Curi Bertoncello 
Apelado: Eduardo Luis Caetano e Sousa 
Advogado: Paulo Roberto Tavares Dantas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Nega-se provimento à apelação. 
______________________________________________________________________________ 
 
173 - Apelação Cível 0200416-60.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelado: Francisco Pinto Ferreira 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS PARA 12%. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
174 - Apelação Cível 0242809-44.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: J. A. P. N. 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogado: Diego Monteiro Maciel Lima 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Apelante: B. F. M. P. 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogado: Diego Monteiro Maciel Lima 
Apelante: J. M. M. P. 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Apelante: D. N. M. P. 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Apelada: A. T. H. L. V. 
Advogada: Raissa Chaves dos Santos Ramos Alencar 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DOS RÉUS DESPROVIDO. RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE 
PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
175 - Apelação Cível 0200702-13.2023.8.06.0066 (D) - Cedro 
 
Apelante: Orisval Antonio da Silva 
Advogado: Roberli de Lima Alexandria 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
176 - Apelação Cível 0203410-77.2023.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: Francisco Roberio Araujo Assis 
Advogada: Tais Rodrigues dos Santos 
Apelado: Banco Daycoval S/A 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
177 - Apelação Cível 0170872-81.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: A. M. M. M. 
Def. Público: D. P. do E. do C. 
Apelado: Thomaz de Aquino Rios Osterno Filho 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
178 - Apelação Cível 0137082-77.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Edmilson Barbosa Francelino Filho 
Apelado: Antonio Costa Braz 
Apelado: Estação Maricultura Ltda 
Apelado: Ricardo Cunha Lima 
Apelado: Flávia Regina Furtado Lima 
Apelado: Andre Cunha Correia 
Apelada: Renata Cunha Correia Silveira 
Apelado: Venus Participações S/A 
Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo 
Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros 
Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira 
Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Dá-se parcial provimento à apelação, apenas para afastar a condenação do 
apelante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 12 da 
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Lei nº 13.340/2016. 
 
______________________________________________________________________________ 


